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REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaitu ba
Rubí;ca

PARECER JURÍDICO/20I7IDICOM

PROCESSO LICITATÓRIO N' - OíII}OI7.PP

OBJETO _ CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMtrNTO DE MATERIAIS
Df, UTENSILTOS DOMESTICOS PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA.

ASSUNTO _ PARECER CONCLUSIVO.

Concluída a Sessão do Pregão hesencial, o procedimento licitatório foi
encamiúado a esta assessoria j urídica para emissão de parecerjurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário liisar que em momento anterior, estâ assessoria jurídica,
em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n' 8.666/93, examinou e aprovou as

minutas de Edital e Contrato, bem como, considerou regular o procedimento administrativo até

aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito:

P.\RECER .t t. RlDl( O/20| 7/DlCOII

pRocESSo LICtr^l óRto .-'- 051/20r7-pp.

oBJETo - co\t R,\ tAÇ.io DE EltpRus..\ p,\R,\
roR\ECI\tF\ t1) I)t. t I l.\siLtos Do\tLst I( ()s p.\R\
ATE\DER ,T DÍ]\I.1\D.\ DO FT\DO \IT \I('IPÂL Df,
ASStsrÊ\crr socr..\r..

^ssu\To 
- \ll\L t,\ I)u gDlIÂL E co\TR.\l ().

I - RELAI'ORIO

Submete-se a apreciaçáo o presente processo relailvo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregào Presencial regisrado sob o n"
051,2017, cujo objeto e a conEatâção de empresa pam fomecimenlo de

mâterjais de ulensilios domesticos pâra atender a demanda do Fundo

Municipal de AssrsGncia Social de ltâjtub4 conforme especificaçôes
do Termo de Refe.ência - Anexo I do Edital, âtendendo ao disposto na

tri n'10.5202002

Consta no presente certame solicrtaçào de despesa para aqursição de

utensilios domésticos diversos pâra atender o Fundo Municipal de

Àssistência Social; despâcho dâ SecretíÍia Municipal de Assistência
Social de Itaituba parâ que o setor compelente providencre a pesqursa

de píeço e informe a existência de recursos orçamenuiÍios, cotação de
preços; despacho do depaíamento de contabilidade informando a

dotação orçamenúna disponivel pam atender a demandai declaração

de adequâção orÇamentária e financeira: aulorizaçâo de ab€Íura de

pro€esso licilatório: auluaçâo do processo licitâtónoa despacho de

encaminhamento dos autos â âssessoria jurid ica para análise e paÍecerl

mlnuta do edilale ânexos, bem como, minuta do contrato
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REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaitu ba

Ficou estâbelecido no editâl o menor preço por item como critério de
julgamento. âtendendo ao que dispõe o aí 45 da Lei 8 666/93.

o presente processo constâ o editâl jndicando as exigênciâs constantes
do an 40 dâ Lei E 666/93 c/c aí 4" dâ tÉi 10.5202002. bem como a

documentaçâo que os interessados deveÍâo apresentar pam serem

considemdos habilitados.

Relatado o pleito passâmos âo Parecer

II. OBJETO DE Á§ALISE

Cumpre aclarar que a análase neste parecer se Íesúinge a verificaçâo
dos requisitos formais pam det'lagração do processo admrnistsâtivo
lcitatóÍio bem como da apreciâção da minuta de edital e seus ânexos.
Destacâ-se que a análise será restrita aos ponlos.juÍidicos, estando
excluidos qualsquer âsp€clos técnicos, econômicos e/ou
discricionáLÍios

III - PÀRE('ER

O anigo 37. inciso XXI dâ Conslituição Fedeíâl determina que as

obrâs, serviços. compras e alienaçô€s da Adminastraçâo Pública serâo
pÍecedidas de licitação pública que ass€gure igualdâde de condiçõ€s a

lodos os concoÍ€ntes, ressalvados os casos especificados nâ

legislaçào

A licitação configuía procedimento adminisEativo mediante o qual â

Administrâção Pública seleciona a proposta mais vantajosâ,
camcterizândo-s€ como âto administrativo formal, pÍatrcâdo p€lo

Gestor Púbhco. devendo seí processado em esúita conformidade com
os principios estab€lecidos nâ Constltuiçâo Federal na Iegislaçào
infiâconstitucional

No que se refeíe a modâlidade ücitatófla om em ânálise, vale aclarâÍ
que a r,ei l0 520/2002 dispôe que pregão e a modalidade de licitaçâo
destinada â aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes

considemdos, para os fins e efeitos desta ki. como aqueles cujos
pâdrôes de desempenio e qualidade possam ser objetivamenrc
definidos p€lo edital, por meao de esp€cificaçôes usuais (art. l',
paragÍafo único)

o exame previo do edital tem indole juridico-forÍrâl e consiste, via de
regra, em verificar nos autos, no estado em que se encontrâ o
proc€dimento licilatóflo, os seguinles elementos:
a) auluaçâo, protocolo e numerâção.
b) justifi cativa da contrâtaçâo;
c) termo de referênci4 devidamente autorizâdo pela autoridade
competente, contendo o objeto, o cÍitério de aceitação do objeto,
orçamento detâlhado para avaliaçâo de custos, definição dos métodos,
estrategia de suprimento, cronogramâ fisico-financeiro, deveres do
coítrâtâdo e conEatante, procedlmentos de fiscalizaçâo e

gerenciâmenb; prazo de execuçâo e gêÍanhâ e sanções p€lo

inadimplemento;
d) indicaçâo do Íecurso orçamentario para cobrir â despesâ;

e) ato de designação da comissào;

0 edital numerado em ordem serialarual;
g) se preâmbulo do editâl contem o nome da repaíiçào interessâdâ e de
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Prefeitura M un icipa I de ltaituba

Rubtica

h) preâmbulo do edital indicando a modâladade e o tipo da licitaÇâo.
bem como o regime de execuÇào (p/obras e seÍviços):
i) preâmbulo do editâl mencionando que a licitaçào seni regida p€la

legislâção pertinente;
j) praâmbulo do edital anotando o local, da e hoÍr pâÍâ recebimento
dos envelopes de documentaçâo e proposta, bem como pârâ o inicio de
abertura dos enlelopes;
k) indicação do objeto dâ licitação, em descrição sucintae clara;
l) indicaçâo do prazo e as condições pârâ a assiíatura do contralo ou
retrrada dos instrumentosl
m) indicação do prazo para execuçâo do contrato ou entrega do ob_jeto;

n) indicação das sanções pâra o caso de inadimplemento;
o) indicação do locâl onde poderá s€r examinado e adquirido o protelo
básico, e se há projeto executivo disponivel na dâla ds publicação do
edital e o local onde podeó s€r examrnado e adquirido (p/obras e

serviços),
p) indicação das condições pâra paíicipação da hcjtação;
q) indicaçâo da forma de apresentâção dâs propostâsi

D indicação do criterio paÍa julgamento, com drsposrções claras e
parâmetros objetivos; indicação dos locais, hoÍários e códigos de
acesso para lbmecimento de informâçôes sobre a hcitâção aos

interessadosl
s) indicação dos critérios de âceitabilidade dos preços unitirio e global
e indicação das condições de pâgaúenlo.

No que respeilâ â minuta contsatual, lncumbe ao parecista pesqulsar a

conformrdade dos seguintes itens:
a) condlçôes paÍa suâ execuçáo, expressas em cláusulas que definafi os

direitos, obrigaçôes e responsabilidâdes das panes, em conformidade
com os termos da licitâçâo e dâ proposta â que se vinculam,
estÂbelecidas com clarezâ e precisão;

b) registro dâs cláusulas necessáLrias

I - o objeto e seus elementos camcteristicos;
II - o Íegime de execuÇâo ou a forma de fomecimento,
III - o preço e as condiçôes de pagamento, os critenos, data-base e
periodicidade do reajustâmento de preços. os critérios de atualizaçâo
monetáÍia entre a data do adimplemenlo das obrigâçô€s e a do efêtivo
pa8âmento,
IV ' os pmzos de inicio de elâpâs de execuçâo, de conclusão, de

enlrega. de obs€rvação e de recebimento deflnitlvo, conforme o caso;
V - o credito p€lo qual correrá a despesá, com a indicação da

classifrcaçào func,onal programáIrca e da cateSorla econômrca.
Vl - as garantias oferecidas pam ass€gurar sua plena execuçâor quando

exigidas;
Vll - os diÍeitos e as responsâbrlidâdes dâs partes, as penalidades

cabiveis e os valores das ÍnulÉs:
VIll - os casos de rescisáo;
IX - o reconhecimento dos diÍeilos dâ Administração, em câso de
rescisâo admlnistmtlva pr€vista no ârt. 77 desta Lei;
X - âs condições de importação, Â data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o casol
xl - a vinculaçâo ao edital de licilâção ou âo teímo que a drspensou ou

a inexigiu, ao convite e à proposta do licrtânte vencedoí;
XII - a legúlação aplicivel à execuçâo do contrato e especralmente aos

xlll - a obrigação do contrâtâdo de manter. durante todâ a execuçâo do
contrato, em compatibilidâde com as obrigações por ele assumidas,
iodas as condiçôes de hâbilitâçâo e qualificação exigidas na licitâção;
XIV - cláusula que declare comp€tenk o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer quesülo contmnral, salvo o
disposto no § 60 do aí 32 da Lein. 8.666/93;

t

o
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E o paíecer. sub censura

Itaituba - P4,4 deJulho de 2017

XV - A duraçâo dos contratos adstrita à vigência dos respectivos
crédilos orçâmenúrios, ressâlvâdas âs hiÉtes€s previstÀs no ârt 57 da
Lein. 8.666/93

Considerando que o edital seSuiu todas as caut€las recomendadas pela
Ler l0 520/2002. com aplicâção subsidiária da Ler S 666/93.

Considerando que o procedimento não apíesentâ irregulandâdes que
possam macLrlar o cename e que a minuta do edrl,al segue os preceitos
legais que re8em a fiatérta. qbg pelo prosseguimento do processo
licitatório em seus ulteriores atos

Seguem chancelâdâs âs minutâs do Edltâle Contsalo ora exâminâdâs

Registro, por íim. que a análise consrSnada nesle pareceí se ateve às
questões j uridicâs obs€rvadas na instnrção processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do an 10, § lo, da L€i no 10.4802002, c/c o
paÍágrafo único do aí. 38 da L€i n" 8 66ó191. Não s€ incluem no
âmbito de análise deste Procurador os elementos técnicos p€(inentes
âo ceíáme, como aqueles de ordem financeira ou orçamenlária, cu.ja

exatidào deverá ser verificada pelos setores responúveis e autoridâdes
competentes dâ Prefeilum Municipal de ltaituba

I)t[](;o ( .\.t^IX) \u\ []s
PR(X t R,\IX)R (;tR.\t- tX) \tt \t( iPto
I)E( REt O \rt \t( tP.\l_ \'001/20r7

Após a manifestação supratranscrit4 a comissão de licitação deu início à fase
externa do certame (Art. 4o incisos I a IV da Lei n' 10.520/02) e providenciou a publicação do
Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a
publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 4",
V da Lei n' 10.520102).

Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem detalhando o Objeto, o Prazo de
entrega, a fase de Proposta, Habilitação, julgamento e analise dos documentos, Julgamento do
Recurso, Documento aplicável, Obrigações da Contratadq e Disposições Gerais, ou sej4 dentro da
previsão da Lei do Pregão - Lei n" 10.520i02, bem como, amparada pela Lei 8.666, também houve a
publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de ltaituba, para garantir a
publicidade dos atos.

No dia 09 de julho de 2017 às 09h, hora designada para a seleção da proposta mais
vantajos4 constatou-se apenas a presença das empresas R CUNHA COMÉRCIO DE
VAzuEDADES LTDA - ME e IRALDO SOUSA DE AGUIAR - ME para credenciamento. Os
representantes das empresas entregaram a proposta em envelope lacrado para ser aberto e conferido
segundo as exigências do Edital.
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Na referida data e respectivo horário, a comissão passou parâ a fase de lances e por
último para a fase de habilitação, julgando aptas as empresas R CUNHA COMÉRCIO DE
VARIEDADES LTDA - ME com valor R$-41.284,60 (quarenta e um mil, duzentos e oitenta e

quatro reais e sessenta centavos) e IRALDO SOUSA DE AGUIAR - ME - com vâlor total de

RS-22.888,30 (vinte e dois mil, oitocentos e oitocêntos e oitenta e oito reais e trintâ centavos).
Para cada item cotado, verificou-se a propostâ inicial das proponentes. Após lances sucessivos, foi
definido o menor preço unitário. Não houve impetração de recurso. Na análise da documentação de

habilitação e consulta de autenticidade das certidões, constatou que dentre a documentação da

empresa de IRALDO SOUSA DE AGUIAR - ME a Certidão Positiva com efeito de negativa de

Débitos relativos aos tributos federais e a Dívida Ativa da União estava vencida, sendo concedido o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de novas cenidões. Por fim, com a apresentâção das

certidões, o pregoeiro adjudicou os itens

Merece ressalv4 contudo, que até o presente momento não consta dos autos a

numeração e rubrica das folhas. RECOMENDA-SE, poÍanto, que todas as laudas do processo sejam

devidamente assinadas e rubricadas.

Razão que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável em

todos os atos do Processo de Licitação até o momento praticado, já que foram observados todos os

procedimentos pam Írssegurar a regularidade e a legalidade de todos os atos pela Comissão, bem

como, encaminhado ao Secretária Municipal de Assistência Social para que realize Homologação,
preenchendo assim os requisitos do aí. 38 e incisos e do art. 43 e incisos, ambos da Lei 8.666/93 e

suas alterações.

Após tâis argumentos, e tendo em vista o estrito cumprimento das Leis n' 10.520 e

8.666193, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos
os atos praticados pela Comissão no procedimento, é nosso Parecer no sentido de que deva se dar
prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a contratâção do licitante vencedor.

É o pa..."., sub censura.

Itaituba - PA. 20 dejulho de 201?.

PROC URAD DO MUNICIPIO
DEC TO NICIPAL N' OO3/20I7
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